
CJ.>tefeLluta QJl1urücLpa( de AssLs 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ 832, DE 3 DE AGesTO DE i.961.-

Conce0e auxilio extraordinário ao 
11Lions Club de Assis".·-

O P3EFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a C�mara 1�unicipal decreta e eu sanciono 

a seguint19 lei: 
Artigo 1º - Fica concedido, neste exercício, um auxilio extraordin-á

rio de (i:� 20.000,00 (vinte mil cruzeir os) ao Lions Clube 
de Assfa. 
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":! - unico - O presente auxi lio destina-se a cobertura de despesas de 

hospedagem e estadia, nesta cidPde, de conferencista con
viaado por aquela entidade. 

Arti�o 2Q - Para cobertura das despesas previstas no artigo lº da pr� 
sente lei, fica aberto, na "T)iretoria de Contphilidade, um 

crédit o especial da importância de f1 20.000,no (vinte mil 
cru z eiros ) , que correrá por contr: do excesso de arrecada
ção previsto para o nresente exercf cio. 

ArtisO 3º - T'sta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-

gadas as �isposiç2es eE �o 1 t r�rio . 

Prefeitura Munici:Pal de .Assi�� m 3 de agÔsto de 1.961.-
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Publicada na niretorj_p 
a gÔsto de 1.961. 

1ra, em 3 de 


